
Nº 57-A, quinta-feira, 22 de março de 20124 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002012032200004

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ANEXO

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE OFICIAIS PARA 2012

P O S TO S
QUADROS

GENERAIS SUB
TO TA L

SUPERIORES SUB
TO TA L

INTERMEDIÁRIOS SUB
TO TA L TO TA LE SUBALTERNOS

TB MB BR CEL TCEL MAJ CAP 1TEN 2TEN
I - OFICIAIS DE CARREIRA

AV I A D O R E S 8 21 35 64 285 396 420 1.101 535 483 235 1.253 2.418
ENGENHEIROS - 1 5 6 21 34 45 100 103 265 - 368 474
INTENDENTES - 1 6 7 106 140 120 366 210 155 78 443 816
MÉDICOS - 1 5 6 34 65 126 225 230 420 - 650 881
D E N T I S TA S - - - - 12 58 36 106 87 128 - 215 321
FA R M A C Ê U T I C O S - - - - 6 23 25 54 46 40 - 86 140
I N FA N TA R I A - - 1 1 30 79 40 149 100 75 33 208 358
ESP. AVIÕES - - - - 1 8 35 44 75 34 9 11 8 162
ESP. COMUNICAÇÕES - - - - 1 8 30 39 80 37 21 138 177
ESP. ARMAMENTO - - - - 1 8 25 34 34 21 8 63 97
ESP. FOTOGRAFIA - - - - 1 2 15 18 23 13 5 41 59
ESP. METEOROLOGIA - - - - 1 6 30 37 38 18 15 71 108
ESP. CTA - - - - 1 8 25 34 46 28 17 91 125
ESP. SUP. TÉCNICO - - - - 1 6 25 32 51 33 4 88 120
ESP. AER. (QOEA) - - - - - - - - 400 480 377 1.257 1.257
S U B TO TA L 8 24 52 84 501 841 997 2.339 2.058 2.230 802 5.090 7.513

II - OFICIAIS TEMPORÁRIOS
COMPLEM. (QCOA) - - - - - - - - 658 505 1.163 1.163
S U B TO TA L - - - - - - - - 658 505 1.163 1.163
T O T A L 8 24 52 84 501 841 997 2.339 2.058 2.888 1.307 6.253 8.676

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 93, de 21 de março de 2012.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.

66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao

interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 1, de 2012 (MP

no 546/11), que "Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pela

União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no exercício

de 2011, com o objetivo de fomentar as exportações do País; altera o

art. 4o da Lei no 12.409, de 25 de maio de 2011; e dá outras pro-

vidências".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior manifestaram-se pelo veto ao seguinte

dispositivo:

Parágrafo 7º do art. 4o da Lei no 12.409, de 25 de maio de

2011, alterado pelo art. 7o do projeto de lei de conversão

"§ 7o O extrato de contrato de financiamento beneficiado

com a subvenção econômica concedida pelo BNDES será pu-

blicado em sítio eletrônico da instituição."

Razão do veto

"Não obstante o mérito da proposta, a sua sanção, tal como

redigida, provocaria a revogação de dispositivo que suspendeu a

exigência de regularidade fiscal na contratação de financiamentos

destinados a empresas, cooperativas e produtores rurais loca-

lizados em Municípios atingidos por desastres naturais."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar o

dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual ora sub-

meto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso

Nacional.

Nº 94, de 21 de março de 2012. Restituição ao Congresso Nacional

de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei

nº 12.598, de 21 de março de 2012.

Presidência da República
.

Seção 2
.

Atos do Poder Executivo
.

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETOS DE 21 DE MARÇO DE 2012

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso XIII, da Constituição, resolve

NOMEAR,

por necessidade do serviço, os seguintes oficiais-generais:

Almirante-de-Esquadra FERNANDO EDUARDO STUDART WIE-
MER, para exercer o cargo de Chefe do Estado-Maior da Armada;

Almirante-de-Esquadra GILBERTO MAX ROFFÉ HIRSCHFELD,
para exercer o cargo de Comandante de Operações Navais e Diretor-
Geral de Navegação;

Vice-Almirante EDUARDO BACELLAR LEAL FERREIRA, para
exercer o cargo de Comandante em Chefe da Esquadra;

Vice-Almirante ELIS TREIDLER ÖBERG, para exercer o cargo de
Comandante do 1o Distrito Naval;

Vice-Almirante NEY ZANELLA DOS SANTOS, para exercer o car-
go de Chefe do Estado-Maior do Comando de Operações Navais;

Vice-Almirante AIRTON TEIXEIRA PINHO FILHO, para exercer o
cargo de Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada;

Vice-Almirante BERNARDO JOSÉ PIERANTONI GAMBÔA, para
exercer o cargo de Comandante do 3o Distrito Naval;

Vice-Almirante WALTER CARRARA LOUREIRO, para exercer o
cargo de Diretor de Sistemas de Armas da Marinha;

Vice-Almirante SERGIO ROBERTO FERNANDES DOS SANTOS,
para exercer o cargo de Diretor do Departamento de Ciência e Tec-
nologia Industrial da Secretaria de Produtos de Defesa;

Vice-Almirante ILQUES BARBOSA JUNIOR, para exercer o cargo
de Diretor de Portos e Costas;

Vice-Almirante PAULO CEZAR DE QUADROS KÜSTER, para
exercer o cargo de Comandante do 5o Distrito Naval;

Vice-Almirante ANTÔNIO FERNANDO MONTEIRO DIAS, para
exercer o cargo de Comandante do 2o Distrito Naval;

Contra-Almirante LUIZ HENRIQUE CAROLI, para exercer o cargo
de Subchefe de Operações da Chefia de Preparo e Emprego do
Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas;

Contra-Almirante DOMINGOS SAVIO ALMEIDA NOGUEIRA, pa-
ra exercer o cargo de Diretor do Pessoal Militar da Marinha;

Contra-Almirante JOSÉ CARLOS MATHIAS, para exercer o cargo
de Comandante do 7o Distrito Naval;

Contra-Almirante LEONARDO PUNTEL, para exercer o cargo de
Diretor de Ensino da Marinha;

Contra-Almirante AFRÂNIO DE PAIVA MOREIRA JUNIOR, para
exercer o cargo de Comandante do Centro de Instrução Almirante
Alexandrino;

Contra-Almirante MARCIO FERREIRA DE MELLO, para exercer o
cargo de Comandante da 1a Divisão da Esquadra;

Contra-Almirante CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS, para
exercer o cargo de Diretor da Escola de Guerra Naval;

Contra-Almirante ANTONIO REGINALDO PONTES LIMA JU-
NIOR, para exercer o cargo de Comandante da Força de Superfície;

Contra-Almirante GLAUCO CASTILHO DALL´ANTONIA, para
exercer o cargo de Comandante da Força de Submarinos;

Contra-Almirante RODOLFO FREDERICO DIBO, para exercer o
cargo de Comandante do 6o Distrito Naval;

Contra-Almirante PAULO RICARDO MÉDICI, para exercer o cargo
de Comandante do Centro de Instrução Almirante Wandenkolk;

Contra-Almirante ANTONIO CARLOS SOARES GUERREIRO, pa-
ra exercer o cargo de Comandante da Escola Naval;

Contra-Almirante (EN) HUMBERTO MORAES RUIVO, para exer-
cer o cargo de Diretor do Instituto de Pesquisas da Marinha;

Contra-Almirante ALMIR GARNIER SANTOS, para exercer o cargo
de Diretor do Centro de Análises de Sistemas Navais;

Contra-Almirante MARCOS SILVA RODRIGUES, para exercer o cargo
de Secretário da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar;

Contra-Almirante EDERVALDO TEIXEIRA DE ABREU FILHO, pa-
ra exercer o cargo de Diretor do Centro de Inteligência da Marinha;

Contra-Almirante CARLOS FREDERICO CARNEIRO PRIMO, para
exercer o cargo de Comandante do Centro de Instrução Almirante
Graça Aranha;

Contra-Almirante CID AUGUSTO CLARO JUNIOR, para exercer o
cargo de Chefe do Estado-Maior da Esquadra; e
Contra-Almirante (IM) AGOSTINHO SANTOS DO COUTO, para
exercer o cargo de Diretor de Administração da Marinha.

Brasília, 21 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade
de Grã-Mestra da Ordem do Mérito Aeronáutico, resolve

PROMOVER

no Quadro Ordinário do Corpo de Graduados Efetivos da Ordem do
Mérito Aeronáutico, ao grau de Grã-Cruz, os seguintes militares da
Aeronáutica:

Tenente-Brigadeiro do Ar FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO;

Tenente-Brigadeiro do Ar HÉLIO PAES DE BARROS JÚNIOR;

Tenente-Brigadeiro do Ar LUIZ CARLOS TERCIOTTI; e
Tenente-Brigadeiro do Ar ANTONIO FRANCISCANGELIS NETO.

Brasília, 21 de março de 2012; 191o da Independência e 124o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Celso Luiz Nunes Amorim
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